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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PREGÃo ELETnôxrco N" xxxxxx/xxxx

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 00009.20260302/0005_2ó

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'XXX/XXX. QUE FAZEM
ENTRE sr o(A) SECRETARTA MLNrctpAL os iaúoe E a
EMPRESA (NOME DO CONTRATADO)

o(A) SECRETARIA MUNICI'AI DE SAúDE, com sede no(a) --, ins*ito(a) no cNpJ/MF sob o -. nestealo representado(a) pelo(a) S(a) RAFAEL MOURÃO SAMPAIO. Mairicula Funcional no ........ .doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............. inscrito(a) no CNpJ/MF sob o no
sediado(a) na ..................................., em dorâvante designadaCONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., porrado(a) da Carteira de ldentidade

l' .............:...' expedida pela (o) .................., e CpF n. ........................., tendo-em vista o que consta noProcesso n' 00009.2026030210005-26 e em observância às disposições áa ki Lei n" r+. r:1, ã" iilz r . *Lei n" 8 078' de I990 - código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Te.*à o" ôor,*,o.decorrente do Pregão Eretrônico n" ...-....../20---., mediante as cráusuras e conàições a."gui. 
"nu*iuau..

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO
1 1. 

,O 
ObJCtO dO PTESENtE iNStTUMENIO é A AQUISIÇÃO DE KIT CPAP AUTOMATICO AIRMINI COMMASCARA NASAL N2O,^A FIM DE ATENDER ÂÇÀo DE onnrcafÀo oÉ.ÊÀ7Jn õôü,i,norooDE TUTELA DE URGÊNCIA AruZADA POÉ TNANCÀCO AURELIO DA SILVA }'ILHO.DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS, EM FACE DO MT'NIóÍPIO óã éiTNTEúi.PRocESSo N": 3000586-20.2{26.g.06.0070., conforme especificações técnicas e nas conaiçoesestabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Objeto da contratação:

I 3' São anexos a este instrumento e vincuram esta contratação, independentemente de transcrição:
I -3. l. O Termo de Referência:
| .3.2. O Edital da Licitagão;
I .3.3. A proposta do CONTRATADO; e
| .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2' l o prazo de vigência da contratação é de de l 2 meses . contados da data de assinatura do contrato. naforma do art. 105 da Lei n. 14.133. de 2021 .

2 l l o prazo de vigência será automaticam.ente.prorrogado. independentemente de termo aditivo, quando
: "I:'-".:i" !t Tncluído no período firmado acima, res'salvadas as providências cabíveis no caso de culpado CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCIIRA - Do MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3 l' o,s termos em relação ao regime- de execução contratuar, do modero de gestão, assim como os prazose condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de RefeÉncia.anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
'1' l' Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. conforme estabelecido no item 4.5 do 

.l 
ermode Referência.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5. I . O valor total da contratação é de R$ XXX (por ertenso)
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5 '2 No valor aêima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do ob.ieto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes' taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aà cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.i. o 

'alor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao coNTRA r.ADo
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA Sf,XTA - PAGAIVIENTO
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTTMA - Do Rf,AJUSTE
7 l ' Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7 2 Após o interregno de l (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do indice Nacionai de preços ao ôonsumidor
Amplo (IPCA). exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorréncia da anualidade.7'i Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7 4' Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nào possa(m) mais ser utirizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, oi.i qr" vierlám; a ser
determinâdo(s) pela legislação então em vigor.
7 5' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial. para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA - DAs OBRIGAÇÕES Do CONTRATAIITE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo cONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos:
8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8 1 3' Notificar o CONTRATADo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido. para que seja por ere substituído, reparado ou corÍigido, no totar ou em parte, às suas expensas:
8.1.4. Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato e o cumprimento au. ourigufà". p"to
CONTRATADO:
8 l '5 .Comunicar a emprevl para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào
do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houvàr controvérsia sobre a execução do objeto.
quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforme o aÍt. r43 da Lei n. r4.l l3. de 202 1:
8 l'6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondenle ao fomecimenlo do objero. no
prazo- fonna e condições estabelecidos no presente Contrato:
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrâto;
8'l 8..cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de Saúde para adoção das
rnedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRAiADO;
8 l'8.1 . Erplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào
do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8 l '8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração terá o prazo
de, l-0 (dez) dias, admitida a pronogação motivada por igual período.
8 l'9 Responder eventuais pedidos_ de reestabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.
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8.I .10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas conlratuais.
8.2. A AdminiStração não respondeá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO corn
terceiros' ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquàr dano causado a terceiros
em decorrência de ato do coNTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO
9.1. o CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus arexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perieita execuçào do
objeto. observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. l3 e l7
a 27. do Código de Defesa do Consumidor:
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dam
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovaçào:
9. I .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiór e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. l3 7 da Lei no 14. I 

j3. de 202 I ):
9' | .4. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas. no total ou em parte. no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.1 5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responiabilidade a fiscalizaçào ou
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficaú autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores . o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. junto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:
9.I .6. I . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Cenidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO:
9. I .6..1. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF)r
9. I .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): e
9. | .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais-
comerciais e as demais previstas em Iegislação específica, cuja inadimplànciâ não transfere â
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:
9. l-8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9. | .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estejâ sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.
9. I . I 0. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
as condições exigidas para habilitaçào na licitação, ou para qualificação. na licitação:
9.1.1 J . Cumprir' durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência- para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem óomo as resenas de
cargos previstas na legislação (art. I I6 da Lei n. i.1.133, de ?O2l);
9.l . I 2. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (paágrafo único rlo art. I l6
da l-ei n' 14.133, de 2021);
9. I .13. Guardar sigilo sobre todas as informações obÍidas em decorrência do cumprimento do contrato:
9.I 14. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as somras
de seeurança do CONTRATANTE:
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9.1.15' Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento que
venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento à cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.
f.i.l6. Submeter previamente, por escrito, ao cONTRATANTE, para análise e aprovação. quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de ieferência e demais
documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARÀNTIA DE Exf,CUÇÃo
I 0.1 . Nào haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SAI{ÇÕES ADMINISTRATIVAS
I I .I . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no an. I 55
da Lei n' 14.133. de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administraçào ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contratot
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.justificado:
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrâto;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer nâtureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 50 da Lei n" 12.g46, de lo de agosto de 2013.

I I .2. Serão aplicadas ao responsável pelas inliações administrativas acima descritas as seguintes sançoes:
I 1.2. | . Advertência, quando o coNTRATADo der causa à inexecução parcial do 

"onJuto. 
sempre que

não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. l5ó da Lei n. 14.133, de 2021);
I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas dá ',b". ,'c,'

e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade
mais grave (§4o do art. 156 da Lei n" 14.133, de 20Zl');
I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediná o responúvel de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens ',e', a "h", bem como nos demais
casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5. do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021 ).
I 1.2.4. Multa:
I I .2.4.I . Moratória de lYo (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;
i I 2.4.I .I O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conformà dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n' l4-13i. de 2021.
I I .2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto:
ll.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui. em hipótese alguma- a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9. do art. 156 àa Lei nJ t+. t 33.
de l02l).
I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7o do art. l56daLei n" 14.133,de2021).
I I .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inreressado no pr:zo de I 5 (quinze) dias
úteis. contado da data de sua intimação (art. l5TdaLei n" 14.133, de 2021);

FL NO
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11.'1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alérn da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da Lei n" 14. l3 3. de
2021):
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo má.rimo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do recebimento da
cornunicação enviada pela autoridade competente.
I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multâ (s 70
do arr. 156 da Lei n' 14.133, de 2O2l).
I 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
arnpla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
I 58 da Lei n" 14.133. de 2021 . para as penalidades de impedimento de licitar e contratar é de àeclaraçào de
inidoneidade para licitar ou contrâtar.
I 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ l. do art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021):
I I .7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
I I .7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I I.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
I I .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
I I.7 5. tmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202]1, o1em outras leis de
licitaçÔes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade comp€tenre definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2021):
i1 9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previitos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminisiração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresâ do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou dà direito. com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévia (aÍ. ló0 da Lei n" 14.133, de 2021):
I 1.10. O CONTRATANTE devení, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicaçâo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 1Càis) e no'Cadastro l\acional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n" l4.l 33, de
202I ).
ll.ll. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133. de 202 I .
I t .l 2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívidâ ativa. poderão ser compensados. total ou
parcialmente. com os créditos devidos pelo reGrido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora cONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÂO CONTRATUAL
12. I . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
112. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçãá do cionograma
fixado para o contrato.
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If .i. O contrato
do CONTRATA

uiül

§

se.úrngue quando a não concrusão do contrato referida no item anterior decorrer de curpa

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA. Do FoRo

l2 3 r' Ficará ere constituído em morq sendo-rhe apricáveis as respectivas sanções administrativas: ei2 3 2 Podení a Adminis'acâ6 sp13r pera extinçao ão;;r;r;., nesse caso. adotaú as medidas admitidasern lei para a continuidade dà execução contratual.
l2'4' o contratô pode ser extinto antesde cumpridas as obrigações. nele estipuladas. ou antes do prazo nerefixado. por argum dos motivos previstos no aúigo I3 7 da Lei;" r 4. r 3 3, de2,zr.bem como amigavermente.asse_gurados o contraditório e a ampla defesa.

]i'1 ]'f.*. hipótese, apricam-se.iambem os arrigos I38 e ll9 da Lei n" 14.133, de 2021.ll '1 2' A alteração sociar ou a modifi"uçao au nn"Túuá.ã, á, 
""rr,r* aa empresa nào ensejará a rescisãose rrào restringir sua capacidade de conilri. o 

"ortoto. 
-- -- -

ll'l l l' Se â operaÇão imolicar mudança au p".to".;uriai"a contratada. deverá ser formalizado termoaditir o para alleraçào subietiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
i 2.5. I . Balanço dos eventos conrratuai..;a."r*priJ".'"r1"-.Jámente cumpridos;j] i.J fetacao aos pagamenrosjá ef"tuãao, 

" 
uinau a"uiilr-'

11.5. j. Indenizações e multas.
Il 6' A ertinçào do contrato não configura óbice para o reconhecimenro do desequilíbrio econômico-fittanceiro' hipótese em que será concedidla indenizaçào por m-Jio de termo indenizatório (caput do an. ljlda Lei n' t.l. I 33, de 2021).

C.LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA
J3 l ' As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos específicos consignadosno orçamenro, na doração 0i01.10. r22.003 7.2.õoi ---s"ã*,"ria Municipal de Saúde _ GestãoAdnr inisrrativa e operacional' no(s)eremento(s) a" Jó*«rr,l r s09100 - Sentenças Judiciais:1j.2. A doração rerativa aos exercicios r'*n""i-. .íi.Ji"r'"ni". ...a indicada após aprovaçào da Leiorçamentáriâ respectiva e riberaçào dos créaito. .oo..ponalniás. mediante aposliramento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
1"1. I . Os casos omissos serão decididos pelo CONTúiÀ-NfÉlr"gurao as disposições contidas na Lei n.l4 l 33' de 2021. e demais normas federais aplicáveis | .ririaJàtur.n*, segundo as disposições contidasna Lei n' 8 078, de r990, código de D"r"* ào con.rÃúo., ;;;rr* 

" 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTf,RAÇoEs
jl jortL""t'"tr "'terações 

contratuais reger-se-ão peraii."iptinu ao. urts. 124 e seguintes dâ Lei n. r,l. r 33.

152' o coNTRATADo é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite ae zsoÀ ç;nte L "ir". p.. ""rLliã-""r.. ,rr"r"ratualizado do contrato.
l5i Registros que não caracterízam arteraçào do contrato podem.ser rearizados por simpres apostira.dispensada a cerebração de rermo aditivo. * 'r"*"a"ln.-i:iãà 

,-"i n" r4.r3i.de202r

CLÁUSULA DÉCm{A sExTA - DA PUBLICAÇÃo
l6' l lncumbirá ao CoNTRATANTE provídenciarã prtt;"uçao deste instrumento no portal Nacional de(-onrralações púbricas (pNCp). na rorma preuisr, nã 

^"-.-ói" 
d, Lei n. 14.r33. de 202r. bem comod ispon ibilizar este Termo de contrato. no sítio oficial do1a) iecretaria Municipal de Saúde na rede mund ial

::;'i"'fl,8::1f:f;là;i:!ãção ao §2" do;" á:;;i;i; D 527. dezor r. cic o irrciso-v ao 5:"

Rua 6ateria 6entrl Cardoso, 20 _ Centro, 63.?ro-0o0

F( tV"

I
gJ



-** eHTEl,§

1 7.I . E eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de contraÍo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme sl. do an. 92 da Lei n"
14. I 33. de 202 L

Crareús/CE, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano)

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

I'ESTEMT,NHAS:

t-CL
FL NO

úl

Rua 6ateria 6entil Cardoso. l0 - Cenlro, 63.?oo-oo0
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